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Seção II
Secretaria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

 RATIFICO o parecer constante do Processo Administrativo nº 728-PG/2021, que neste ato transforma-se no Processo de Dispensa de Licitação nº 003/2022. 
Objeto: Locação de imóvel para abrigar o CRAS DISTRITO DE POTUNDUVA, sito à rua São Manoel nº 253 e, CRAS CONVIVENCIA CRIANÇA E ADOLESCENTE, sito à rua 
Santa Catarina Nº 248 B, ambos no Distrito de Potunduva, que entre si celebram o Município de Jahu, Santiago Raimundo e Maria Aparecida Ferreira Raimundo, no 
valor total de R$ 91.200,00 (noventa e um mil e duzentos reais), somando-se os alugueis dos dois imóveis, para o período de 24 (vinte e quatro) meses, com base legal 
no disposto do artigo 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, caracterizando o atendimento do imóvel destinado à finalidades precípuas da administração.

 Remeta-se ao Departamento de Licitações para providências cabíveis, inclusive quanto a autenticação do contrato social conforme art. 2º, § 1º do Decreto 
nº 6.613/2013.

Jahu, 10 de agosto de 2022

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO
Secretário de Economia e Finanças

 RATIFICO o parecer constante do Processo Administrativo nº 1873-PG/2022, que neste ato transforma-se no Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2022. 
Objeto: Locação de imóvel para abrigar o CMEI “Prof. Paulo Brizolla Tavares”, sito à avenida Dudu Ferraz nº 2.560, que entre si celebram o Município de Jahu e Antonio 
Ailton Caseiro, no valor total de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), para o período de 12 (doze) meses, com base legal no disposto do artigo 24, inciso X da 
Lei Federal nº 8.666/93, caracterizando o atendimento do imóvel destinado à finalidades precípuas da administração.

 Remeta-se ao Departamento de Licitações para providências cabíveis, inclusive quanto a autenticação do contrato social conforme art. 2º, § 1º do Decreto 
nº 6.613/2013.

Jahu, 10 de agosto de 2022

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO
Secretário de Economia e Finanças

 RATIFICO o parecer constante do Processo Administrativo nº 1874-PG/2022, que neste ato transforma-se no Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2022. 
Objeto: Locação de imóvel para abrigar o CMEI “Prof. Benedito Alves Ferreira”, sito à rua Angelo Miras nº 89, que entre si celebram o Município de Jahu e Antonio Ailton 
Caseiro, no valor total de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), para o período de 12 (doze) meses, com base legal no disposto do artigo 24, inciso X da 
Lei Federal nº 8.666/93, caracterizando o atendimento do imóvel destinado à finalidades precípuas da administração.

 Remeta-se ao Departamento de Licitações para providências cabíveis, inclusive quanto a autenticação do contrato social conforme art. 2º, § 1º do Decreto 
nº 6.613/2013.

Jahu, 10 de agosto de 2022

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO
Secretário de Economia e Finanças

 RATIFICO o parecer constante do Processo Administrativo nº 1875-PG/2022, que neste ato transforma-se no Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2022. 
Objeto: Locação de imóvel para abrigar o CMEI Adélio Brovéglio, sito a rua Humberto Fabris nº 279 e 291, que entre si celebram o Município de Jahu e Antonio Ailton 
Caseiro, no valor total de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para o período de 12 (doze) meses, com base legal no disposto do artigo 24, inciso X da Lei Federal 
nº 8.666/93, caracterizando o atendimento do imóvel destinado à finalidades precípuas da administração.

 Remeta-se ao Departamento de Licitações para providências cabíveis, inclusive quanto a autenticação do contrato social conforme art. 2º, § 1º do Decreto 
nº 6.613/2013.

Jahu, 10 de agosto de 2022

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO
Secretário de Economia e Finanças

RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 4433-PG/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO: 035/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 019/2022.
DATA ASSINATURA: 11/08/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1412-PG/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO: 039/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 022/2022.
DATA ASSINATURA: 02/08/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE DIABETES PARA ATENDER ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1412-PG/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO: 039/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 022/2022.
DATA ASSINATURA: 03/08/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE DIABETES PARA ATENDER ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 
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MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1412-PG/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO: 039/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 022/2022.
DATA ASSINATURA: 01/08/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE DIABETES PARA ATENDER ORDEM JUDICIAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 

MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura do Município de Jahu.
PROCESSO: 1394-PG/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO: 040/2022.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 023/2022.
DATA ASSINATURA: 04/08/2022.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTES PARA DETECÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR (HEMOGLICOTESTE – HGT), PELO PERÍODO DE 12 
MESES.
VALOR: Conforme abaixo.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: 
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 CONSIDERANDO os autos do chamamento público nº 003/2022, Objeto: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DAS SOCIEDADE CIVIL INTERESSADAS EM CELEBRAR 
 TERMO DE 

 COLABORAÇÃO QUE TENHA POR OBJETO A EXECUÇÃO DE OFICINAS/AULAS DE DANÇA PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DE FORMA 
 GRATUITA, proveniente do Processo Administrativo nº 084-PG/2022.

 CONSIDERANDO a conformidade dos documentos com as exigências editalícias, apresentado pela seguinte Organização da Sociedade Civil:
 
 Instituto Passando a Guarda de Desenvolvimento Educacional da Cultura, Esporte e Educação 

 CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceituam as legislações pertinentes;

 RESOLVE:

 I- HOMOLOGAR o procedimento licitatório;
 II- DETERMINAR que a organização selecionada seja convocada para assinatura do Termo de Colaboração;
 III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.

Jahu, 12 de agosto de 2.022.

CARLOS DONISETE DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE ESPORTES

 CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 022/2022, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS, 
 LEITES E SUPLEMENTOS EM ATENDIMENTO AS ORDENS JUDICIAIS, PELO PERÍODO DE 12 MESES. , proveniente do Processo Administrativo nº 1289-PG/2020.

 CONSIDERANDO o relatório de Sessão, no qual as empresas:

 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA (CNPJ nº 03.612.312/0001-44) sagrou-se vencedora para os lotes 2, 16 e 32 no valor total de R$38.381,66 (trinta e oito mil e 
 trezentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos). 

 AMC SAUDE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELLI-ME (CNPJ nº 33.551.382/0001-09) sagrou-se vencedora para os os lotes 17, 20, 22, 33, 35 e 36 no valor total
 de R$388.717,20 (trezentos e oitenta e oito mil e setecentos e dezessete reais e vinte centavos). 

 EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA (CNPJ nº 26.325.797/0001-90) sagrou-se vencedora para os lotes 10, 11 e 27 no valor total de R$20.089,00 
 (vinte mil e oitenta e nove reais). 

 A.L.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI (CNPJ nº 37.140.339/0001-01) sagrou-se vencedora para o lote 3 no valor total de R$4.924,80 
 (quatro mil e novecentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos). 

 NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA. ME (CNPJ nº 12.376.395/0001-00)  sagrou-se vencedora para os lotes 1, 25 e 26 no valor total de R$31.401,60 (trinta e um 
 mil e quatrocentos e um reais e sessenta centavos). 

 CH SOUZA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES (CNPJ nº 33.932.094/0001-96) sagrou-se vencedora para os os lotes 23, 24 e 37 no valor total de 
 R$143.389,44 (cento e quarenta e três mil e trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

 EMPORIO CARLOS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI (CNPJ nº 40.823.805/0001-50) sagrou vencedora para o lote 31 no valor total de R$37.636,10 (trinta e 
 sete mil e seiscentos e trinta e seis reais e dez centavos). 

 MEDIC & NUTRE COMERCIO EIRELI (CNPJ nº 30.518.878/0001-84) sagrou-se vencedora para os lotes 4, 12, 21, 28 e 30 no valor total de R$131.272,42 (cento 
 e trinta e um mil e duzentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos). 

 MB COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME (CNPJ nº 40.613.881/0001-30) sagrou-se vencedora para os lotes 5, 7, 13 e 29 no 
 valor total de R$87.013,08 (oitenta e sete mil e treze reais e oito centavos). 

 SOMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ nº 40.895.512/0001-88) sagrou-se vencedora para os lotes 6, 9, 14, 15, 19 e 34 no valor 
 total de R$72.946,08 (setenta e dois mil e novecentos e quarenta e seis reais e oito centavos). 
 Quanto aos lotes 8 e 18, estes foram tidos por DESERTO, uma vez que não acudiram licitantes.

 CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceituam as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93, 
 Decretos Municipais nº 5.205 de 24 de novembro de 2004, alterado pelo Decreto nº 5247 de 29 de março de 2005, e nº 5.278, de 27 de junho de 2005, 
 alterado pelo Decreto nº 7762 de 06 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

 CONSIDERANDO a inexistência de interposição de recursos quanto ao objeto do referido Pregão Eletrônico.

 RESOLVE:

 I – ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, Art. 1º, do 
Decreto Municipal nº 6594/2013;

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
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 CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 013/2022, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
 A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO (LTCAT, LTIP, PCMSO, PGE e AET), proveniente do Processo Administrativo nº 5719-
 PG/2021.

 CONSIDERANDO o relatório de Sessão, no qual a empresa:

 RC ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERÍCIA LTDA (CNPJ nº 38.928.121/0001-70) , sagrou-se vencedora com o lote 01, no valor total de R$ R$44.000,00 (quarenta 
 e quatro mil reais). 

 CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceituam as Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93, 
 Decretos Municipais n.º 5.205, de 24 de novembro de 2004, alterado pelo Decreto n.º 5.247, de 29 de março de 2005, e n.º 5.278, de 27 de junho de 2005, 
 alterado pelo Decreto n.º 7.762, de 06 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes, e

 CONSIDERANDO a inexistência de interposição de recursos quanto ao objeto do referido Pregão Eletrônico.

 RESOLVE:

 I – ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93 e 8º, Art. 1º, do 
Decreto Municipal n.º 6594/2013;
 II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para a assinatura do contrato;
 III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.

Jahu, 17 de agosto de 2.022.

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 049/2022, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA O PROGRAMA DE ATENDIMENTO DOMICILIAR E SECRETARIA DA SAÚDE, PELO 
PERÍODO DE 06 MESES, proveniente do Processo Administrativo nº 2200-PG/2022.

CONSIDERANDO o relatório de Sessão, no qual as empresas abaixo se sagraram vencedoras nas seguintes condições:

FERREIRA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS  (CNPJ n.º: 28.227.946/0001-04) com o lote: 210 no valor total de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

VERO MEDICAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA (CNPJ n.º 44.328.371/0001-72) com os lotes: 
023, 115, 116 e 117 no valor total de R$ 269.250,00 (duzentos e sessenta e nove mil e duzentos e cinquenta reais). 

FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP (CNPJ n.º:24.826.631/0001-22) com os lotes: 30, 86, 87 e 184 no valor total de R$ 195.543,00 
(cento e noventa e cinco mil e quinhentos e quarenta e três reais).

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA ME (CNPJ n.º 23.643.895/0001-88) com o lote: 49 no valor total de R$ 
404,50 (quatrocentos e quatro reais e cinquenta centavos). 

C R VIEIRA PRODUTOS HOSPITALARES (CNPJ n.º 37.970.604/0001-70) com os lotes: 006, 008, 010, 025, 027, 028, 029, 061, 062, 080, 081, 
097 e 099 no valor total de R$ 59.223,30 (cinquenta e nove mil e duzentos e vinte e três reais e trinta centavos). 

M.TESTA CONFECCAO ME (CNPJ n.º  23.829.339/0001-09) com os lotes: 123 e 197 no valor total de R$ 48.358,00 (quarenta e oito mil e 
trezentos e cinquenta e oito reais). 

CIRURGICA ONIX - EIRELI (CNPJ n.º  20.419.709/0001-33) com os lotes: 044, 067, 135, 149, 150, 152, 153, 154, 155, 156, 157 e 180 no valor 
total de R$ 113.939,24 (cento e treze mil e novecentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

 II – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços;
 III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.

Jahu, 12 de agosto de 2.022.

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO
Secretário de Economia e Finanças

HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
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SALVI E LOPES E CIA LTDA. (CNPJ n.º  82.478.140/0001-34) com os lotes: 004, 005, 034, 035, 037, 038, 039, 066, 126, 129, 143, 159, 214 e 
226 no valor total de R$ 105.252,40 (cento e cinco mil e duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). 

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL-EIRELI (CNPJ n.º 29.426.310/0001-54) com o lote: 47 no valor total de R$171.000,00 (cento e setenta 
e um mil reais). 
      
SENA COMÉRCIO E PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA (CNPJ n.º 42.038.727/0001-08) com os lotes: 125 e 220 no valor total de R$ 15.140,00 
(quinze mil e cento e quarenta reais). 

HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP (CNPJ n.º 26.234.900/0001-97) com os lotes: 012, 013, 016, 017, 
026, 032, 036, 048, 056, 082, 089, 091, 100, 107, 110, 122, 124, 127, 137, 138, 139, 142, 158, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 
169, 170, 172, 173, 174, 175, 176, 193, 213, 215, 216, 217, 218, 219, 221, 222 e 227 no valor total de R$ 229.341,25 (duzentos e vinte e 
nove mil e trezentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME (CNPJ n.º  29.043.834/0001-66) com os lotes: 181 e 182 no valor total de R$ 
36.750,00 (trinta e seis mil e setecentos e cinquenta reais). 

MARILDA MULLER DA SILVA E CIA LTDA (CNPJ n.º 10.474.392/0001-84) com o lote: 103 no valor total de R$ 1.104,00 (um mil e cento e 
quatro reais). 

GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA (CNPJ n.º 39.707.683/0001-57) com 
os lotes: 69, 70, 118, 119 e 120 no valor total de R$ 19.596,00 (dezenove mil e quinhentos e noventa e seis reais). 

NAG COMERCIO ATACADISTA LTDA (CNPJ n.º 36.887.871/0001-16) com o lote: 50 no valor total de R$ 32.950,00 (trinta e dois mil e 
novecentos e cinquenta reais). 

PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI (CNPJ n.º 32.708.161/0001-20) com o lote: 121 no valor total de R$ 1.624,00 (um mil e seiscentos 
e vinte e quatro reais). 

A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA -EPP (CNPJ n.º  22.627.453/0001-85) com o lote: 200 no 
valor total de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

EXCLUSIVA MEDIC (37630133000151) com o lote: 141 no valor total de R$ 700,00 (setecentos reais). 

LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS DISTRIBUIDORA (CNPJ n.º 28.498.027/0001-75) com os lotes: 9, 14, 106, 108, 109, 111, 112, 113, 114 e 144 
no valor total de R$ 82.545,00 (oitenta e dois mil e quinhentos e quarenta e cinco reais). 

PL MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ n.º 41.738.390/0001-89) com o lote: 90 no valor total de R$ 28.665,00 (vinte e oito mil 
e seiscentos e sessenta e cinco reais). 

MEDEFE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ n.º 25.463.374/0001-74) com o lote: 204 no valor total de R$ 161.752,50 
(cento e sessenta e um mil e setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). 

CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - EPP (CNPJ n.º 47.063.094/0001-01) com os lotes: 007, 011, 015, 018, 019, 020, 021, 022, 031, 
053, 054, 055, 073, 074, 075, 076, 077, 078, 079, 092, 093, 094, 096, 098, 128, 130, 131, 132, 133, 134, 136, 171, 177, 178, 179, 196, 198, 
201, 203, 207, 208, 209, 211 e 212 no valor total de R$ 363.937,90 (trezentos e sessenta e três mil e novecentos e trinta e sete reais e 
noventa centavos). 

BELLA MED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ME (CNPJ n.º 31.498.120/0001-94) com os lotes: 059, 060, 063, 064, 147 e 148 no valor 
total de R$ 165.894,80 (cento e sessenta e cinco mil e oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos). 

BIOBASE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ n.º 05.216.859/0001-56) com o lote: 088 no valor total de R$ 43.992,00 (quarenta e três 
mil e novecentos e noventa e dois reais). 

SERVBOX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME (CNPJ n.º 28.590.769/0001-26) com os lotes: 040 e 151 no valor total de R$44.150,00 
(quarenta e quatro mil e cento e cinquenta reais). 

PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI (CNPJ n.º 30.888.187/0001-72) com os lotes: 065, 095 e 145 no valor total 
de R$ 41.919,00 (quarenta e um mil e novecentos e dezenove reais). 
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DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. (CNPJ n.º 56.081.482/0001-06) com os lotes: 001, 183, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 
199, 205 e 206 no valor total de R$ 342.368,20 (trezentos e quarenta e dois mil e trezentos e sessenta e oito reais e vinte centavos). 

SNOP CORRELATOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ n.º 34.686.134/0001-20) com o lote: 105 no valor total de R$ 18.600,00 (dezoito 
mil e seiscentos reais). 

MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ n.º 21.484.336/0001-47) com os lotes: 071 e 083 no valor total de R$ 
31.462,00 (trinta e um mil e quatrocentos e sessenta e dois reais).

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA CNPJ n.º (37.778.759/0001-00) com os lotes: 068, 072, 084, 085, 101 e 194 no valor 
total de R$ 60.051,50 (sessenta mil e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 

PONTUAL COMERCIAL EIRELI (CNPJ n.º 01.854.654/0001-45) com os lotes: 057 e 58 no valor total de R$ 1.824,00 (um mil e oitocentos 
e vinte e quatro reais). 

CIRURGICA UNIÃO LTDA (CNPJ n.º 04.063.331/0001-21) com os lotes: 003, 033, 052 e 140 no valor total de R$ 19.292,50 (dezenove mil 
e duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 

MEDICAL CHIZZOLINI LTDA (CNPJ n.º 25.067.657/0001-05) com os lotes: 041, 042, 045, 046, 051, 195 e 202 no valor total de R$ 14.298,50 
(quatorze mil e duzentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos). 
Quanto aos lotes 002, 024, 043, 102, 104, 223, 224 e 225, estes foram tidos por FRACASSADOS. Quanto ao lote 146, este restou DESERTO, 
uma vez que não acudiu licitantes.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceituam as Leis n.º 
10.520/02 e 8.666/93, Decretos Municipais n.º 5.205, de 24 de novembro de 2004, alterado pelo Decreto n.º 5.247, de 29 de março de 
2005, e n.º 5.278, de 27 de junho de 2005, alterado pelo Decreto n.º 7.762, de 06 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes, e

CONSIDERANDO a inexistência de recursos interpostos válidos.

RESOLVE:

 I – ADJUDICAR E HOMOLOGAR o procedimento licitatório, referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei n.º 8.666/93 
e 8º, Art. 1º, do Decreto Municipal n.º 6594/2013;
 II – DETERMINAR que as empresas vencedoras sejam convocadas para a assinatura das atas de registro de preços, e
 III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.

Jahu, 17 de agosto de 2.022.

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS
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